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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 73/2025號經濟財政司司長批示

11/2004

 

n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo de Lam Soi Choi, para o 
exercício de funções de motorista de ligeiros, 5.º escalão, nestes 
Serviços, caduca em 21 de Julho de 2025, nos termos da alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 11 de Julho de 2025. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 73/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 7) do n.º 1 do artigo 3.º do Aviso do Chefe 
do Executivo n.º 11/2004, o Secretário para a Economia e Fi-
nanças manda:

1. São conferidas no subdirector substituto dos Serviços de 
Finanças, Kuok Iat Hoi, os poderes para praticar, ao abrigo das 
normas aplicáveis do Acordo entre a Região Administrativa 
Especial de Macau e o Interior da China para Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre o Rendimento, os seguintes actos: 

1) Certificar a identidade de residente;

2) Certificar as informações sobre os rendimentos gerados 
ou auferidos na Região Administrativa Especial de Macau e os 
impostos pagos;

3) Receber e verificar os documentos emitidos pela autorida-
de competente do Interior da China;

4) Comunicar à autoridade competente do Interior da China 
as modificações importantes introduzidas na legislação fiscal 
da Região Administrativa Especial de Macau;

5) Executar os procedimentos de consulta mútua.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

10 de Julho de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.


